FICHA DE INSCRIÇÃO

15º SALÃO DO INVENTOR BRASILEIRO

FICHA DE INSCRIÇÃO E REGULAMENTO


	NOME 
	

	ENDEREÇO
	

	BAIRRO
	
	CEP
	

	CIDADE 
	
	UF
	

	E MAIL
	
	TEL.
	
	CEL
	

	TÍTULO DO TRABALHO
	

	LINK YOUTUBE
	
	Nº INPI
	

	RESUMO

	

	REGULAMENTO

	1 - Somente poderão ser inscrito inventos com registro ou processo de registro no INPI.

	2 - Serão julgados os quesitos: NOVIDADE, APLICAÇÃO INDUSTRIAL, E POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO NO MERCADO.

	3 - A pontuação dada pela Comissão Julgadora variará de 5 a 10.

	3 - Em caso de empate, vencerá o concorrente mais novo.

	5 - Os vencedores receberão o PRÊMIO TALENTO BRASILEIRO

	6 - Cada concorrente receberá Certificado de participação.

	7 - A Comissão Julgadora será composta por pessoas de notório saber.

	8 - Não caberá qualquer tipo de recurso contra o resultado do evento.

	9 - A exposição dos trabalhos será no Centro de Convenções da Cidade de Vitória-ES nos dias 19,20, e 21/10/2011, das 08h30min às 20 Horas.

	10 - A Cerimônia de Encerramento e Premiação dos Vencedores será realizada no dia 21/10/2011, às 19 horas no Hall de entrada da Exposição dos Trabalhos.

	DADOS GERAIS DO EVENTO

	1. Objetivo: O salão do Inventor Brasileiro tem como objetivo possibilitar aos inventores interagir com o público em geral, público este que futuramente poderá ser um consumidor da inovação gerada a partir de seu invento.

	2. Perfil dos participantes: Pode participar do evento, qualquer pessoa física ou jurídica que tenha uma invenção, podendo participar inclusive quem esteve em eventos anteriores.

	3. Condições de participação: É indispensável o Inventor ter carta patente ou pedido de privilégio requerido junto ao INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.
O invento antes de ser inscrito, poderá ser filmado (pode ser com máquina fotográfica mesmo), postado no youtube, sendo indispensável um protótipo para apresentação na exposição.

	4. Inscrições: A taxa de Inscrição é R$ 100,00, e ao fazer a inscrição o inventor  terá direito a um estande com mesa cadeiras, ponto de luz e internet, sendo limitadas a 30 concorrentes e devem ser feitas até 15 de Outubro de 2011, o valor deverá ser depositado na CEF AG 2503 OP 003 CC 111-7 em nome do CENDI. Após efetivar o depósito, enviar comprovante para o fax (27)32257092


	A AVALIAÇÃO OBEDECERÁ AOS QUESITOS ABAIXO:

	QUESITO
	NOTA MÍNIMA
	NOTA MÁXIMA

	Novidade
	5
	10

	Aplicação Industrial
	5
	10

	Inovação pronta para o Mercado
	5
	10

	
	15
	30

	Os  trabalhos que atingirem a maior pontuação do somatório de notas avaliadas pela comissão julgadora serão declarados vencedores, No caso de empate entre duas ou mais propostas finalistas, será declarado vencedor o inventor que obtiver a maior pontuação do Jurado nº 1, se persistir o empate, valerá a maior pontuação do jurado subseqüente até que se defina o vencedor, se o empate persistir, será declarado vencedor o  concorrente mais novo.

	CLASSIFICAÇÃO
	PRÊMIAÇÃO

	1º LUGAR
	TROFÉU DE 1º LUGAR, CERTIFICADO DE VENCEDOR, 1 NOTEBOOK

	2º LUGAR
	TROFÉU DE 2º LUGAR, CERTIFICADO 1 COMPUTADOR DESK TOP

	3º LUGAR
	TROFÉU DE 3º LUGAR, CERTIFICADO 1 MÁQUINA FOTOGRÁFICA DIGITAL

	O Júri Será presidido pelo Presidente do IBI Inventar, sendo composto por representantes do setor produtivo, acadêmico e vencedores de eventos anteriores.

	PREMIAÇÃO

	O resultado do concurso será informado no evento de encerramento do 15º SALÃO DO INVENTOR BRASILEIRO no  dia 21/10/2011

	DECLARAÇÃO

	DECLARO 
QUE LÍ E ACEITO O REGULAMENTO DO 15º SALÃO DO INVENTOR BRASILEIRO.

	Local/data
ASSINATURA ___________________________________________________




APÓS O PREENCHIMENTO, SALVAR E ENVIAR PARA INVENTAR@INVENTAR.COM.BR
